
DECRETO Nº 9.114
DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

TRANSFERE  PARA  O  DIA  30  DE
OUTUBRO  DE  2020  O  PONTO
FACULTATIVO  DO  DIA  DO  SERVIDOR
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA,  Prefeito
Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei:

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para o dia 30 de outubro de 2020
o ponto facultativo do Dia do Servidor Público, previsto no Decreto nº 8.797, de 17 de
dezembro de 2019.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos do Decreto nº
8.797, de 17 de dezembro de 2019.

Art.  3º  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da
publicação. 

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 22 de outubro de 2020.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 22 de outubro de 2020.

THALITA FERNANDES VENTURA
Chefe do Departamento
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